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DSE Convèn 10

Convênio que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de
Segurança Pública e o Município de Botucatu, para os fins que
especifica.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPJ
00.394.494/0072-20, por meio da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ
00.394.494/0005-60, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "T', Brasília, doravante
denominado CONCEDENTE, representado neste ato pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO, domiciliado na Esplanada
dos Ministérios, Bloco T, 3° andar, Sala 300-A, Brasília/DF, RG 750.249 - SSP/DF, CPF
318.800.881-34, com competência delegada pela Portaria n.° 145, de 26 de janeiro de 2004, e
pela SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA
MIKI, domiciliado na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5° andar, sala 500, Brasília/DF, RG
11848420 SSP-SP, CPF 052.507.538-09, e o MUNICÍPIO BOTUCATU, CNPJ 46.634.101/0001-15,
daqui por diante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo PREFEITO, JOÃO
CURY NETO, domiciliado a Praça Professor Pedro Torres, n° 100 - Centro, Botucatu/SP, CPF
148.207.338-26, resolvem celebrar o Convênio, de conformidade com o Processo n°
08020.011764/2011-65, observado o contido, na Lei 8.666/93, na Lei Complementar
101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei 10.201/01, no Decreto 93.872/86, na
Portaria Interministerial n° 127/2008 MPOG/MF/CGU, na Portaria Interministerial CGU/MF/MP
492/2011, na Portaria MJ n° 458/2011, no Decreto 6.170/07 e alterações, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este CONVÊNIO tem por objeto a cooperação dos partícipes na qualificação
contínua e adequação de equipamentos operacionais da guarda civil municipal de Botucatu,
no âmbito do Programa de Segurança Pública para o Brasil, de acordo com o Plano de
Trabalho aprovado pela Secretária Nacional de Segurança Pública - SENASP/MJ.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado
pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, o qual passa a integrar este CONVÊNIO,
independentemente da transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO

Excepcionalmente, admitir-se-á ao CONVENENTE propor a reformulação do
Plano de Trabalho, que será previamente apreciada pelo setor técnico e submetida à
aprovação do CONCEDENTE, vedada, porém, a mudança do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Os partícipes deste CONVÊNIO se comprometem, cada qual na sua esfera de
competências e atribuições, implantar:

As diretrizes do Programa de Segurança Pública para o Brasil, especialmente
no que concerne aos programas de Reforma das Instituições Policiais e de Prevenção da
Violência, consubstanciados nas seguintes ações:

a) valorização e formação profissional;
b) gestão do conhecimento;
c) reorganização institucional;
d) estruturação e modernização da perícia;
e) prevenção;
f) controle externo e participação social;
g) gerenciamento de crises e conflitos;
h) redução da violência doméstica e de gênero;
i) acesso igualitário aos serviços de segurança pública;
j) administração legal do uso da força policia(;
k) proteção e apoio a vítimas e testemunhas; e
1) repressão qualificada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

1 - DO CONCEDENTE

a) Promover o repasse do recurso financeiro de acordo com o
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho.

b) Monitorar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do
objeto pactuado, mediante vistorias "in loco', diretamente, ou por
terceiros, expressamente autorizados.

c) Analisar e deliberar sobre a proposta de reformulação do Plano de
Trabalho, desde que não implique mudança do objeto.

d) Analisar as prestações de contas dos recursos do Convênio, na forma da
legislação em vigor.

e) Prorrogar "de ofício" a vigência do Convênio, quando houver atraso na
liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato período do
atraso verificado.
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II - DO CONVENENTE

a) Promover o crédito do recurso financeiro, referente a Contrapartida,
de acordo com o Cronograma de Desembolso e com o disposto na
CLÁUSULA SEXTA.

b) Executar as atividades pactuadas na CLÁUSULA PRIMEIRA, de
conformidade com o Plano de Trabalho.

c) Aplicar e gerir os recursos repassados pelo CONCEDENTE
concomitantemente com os correspondentes à Contrapartida
exclusivamente no objeto do CONVÊNIO em conformidade com o Plano
de Trabalho aprovado pelo CONCEDENTE.

d) Aplicar os recursos do CONVÊNIO, obrigatoriamente em caderneta de
poupança, salvo se a execução ocorrer em até trinta dias.

e) Observar, nas aquisições e contratações, as normas vigentes sobre os
procedimentos licitatórios, inclusive nos casos de dispensa ou
inexigibilidade.

f) 0 uso obrigatório do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, e
quando não couber, presencial, na contratação de bens e serviços
comuns, nos termos da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 5.450/2005 e
da Portaria Interministerial MP/MF n° 217, de 31 /7/2006, publicada no
Diário Oficial da União de 1° de agosto de 2006, observando-se o prazo
limite estabelecido no artigo 2° da citada Portaria.

g) Inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução deste
Convênio que permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE,
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros
contábeis das empresas contratadas, referentes ao objeto contratado.

h) Incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos
exigidos pela Portaria Interministerial MPOG/MF/MCT n° 127, de 29 de
maio de 2008, mantendo-o atualizado.

i) Utilizar a logomarca do Governo Federal e o número do Convênio com
destaque, em todas as medidas adotadas e bens adquiridos com
recursos do Convênio.

j) Propiciar aos técnicos credenciados pelo CONCEDENTE todos os meios
necessários para realizar o acompanhamento e fiscalização da
execução do CONVÊNIO.

k) Restituir o eventual saldo de recursos ao CONCEDENTE, inclusive os
rendimentos provenientes das aplicações financeiras, no prazo de
trinta dias da conclusão, extinção, denúncia ou rescisão do CONVÊNIO.

l) Recolher à conta do CONCEDENTE o valor, atualizado
monetariamente, na forma prevista na legislação vigente,
correspondente ao percentual da contrapartida pactuada, não aplicada
na consecução do objeto do convênio.

m)Prestar contas na forma e no prazo estabelecidos neste instrumento,
ou parcialmente, quando solicitado.

n) Zelar pela conservação e manutenção dos bens adquiridos.
o) Os recursos recebidos não poderão ser utilizados em fins políticos de

qualquer natureza, bem como em benefício de candidatos a cargo
eletivo nas eleições.

p) Elaborar um PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, em que sejam
respeitados os seguintes princípios:
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• Integração operacional com as polícias civil e militar do Estado.
• Promoção dos Direitos Humanos.
• Obediência à legalidade.
• Incentivo à participação comunitária.
• Promoção do pluralismo organizacional e gerencial.
• Fomento à interdisciplinaridade, especialmente no que concerne à

implementação de ações voltadas à prevenção da violência e
criminalidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DOS DIREITOS

0 CONVENENTE deverá assegurar a garantia de direitos especialmente no
que concerne à abolição de toda prática de tortura, o respeito e a promoção dos direitos da
mulher e à abolição de toda forma de discriminação por razões de deficiência física, etnia,
religião e orientação sexual, respeitando as orientações e diretrizes da Secretaria Especial de
Direitos Humanos, da Secretaria Especial de Políticas para a Mulher e da Secretaria Especial
de Promoção da Igualdade Racial.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste CONVÊNIO, os recursos
destinados são de R$ 388 .200,00 (trezentos e oitenta e oito mil e duzentos reais), conforme
o Plano de Aplicação aprovado pelo CONCEDENTE, assim discriminados:

1-CONCEDENTE:

R$ 380 .400,00 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos reais) à conta do

Orçamento Fiscal da União para 2011, Lei 12.381/11, nos Programas de
Trabalho 06.128.1127.2320.0001 - Sistema Integrado de Educação e

Valorização Profissional - Nacional, PI 5002J, na Natureza da Despesa

3340.41, 2011NE800129 no valor de R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil e
seiscentos reais), e 06.181.1127.8124.0001 - Sistema Integrado de

Prevenção da Violência e Criminalidade - PI 5000A, na Natureza da

Despesa 4440.41, 2011NE800127 no valor de R$ 311.800,00 (trezentos e

onze mil e oitocentos reais).

II - CONVENENTE:
R$ 7.800 ,00 (sete mil e oitocentos reais), relativos à contrapartida
financeira, conforme a Lei 12.309/10 e Portaria n° 2.532, de 21/11/2011,
publicada no DOU de 22/11/2011. Unidade: 02.10.02; Programa: 0009;
Função//Sub-Função: 06.181; Projeto/Atividade: 2015; Natureza da
Despesa: 3390.30 e 4490.52.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos serão liberados em duas parcelas, de acordo com o Cronograma
de Desembolso, compatível com o Cronograma de Execução, constantes do Plano de Trabalho
aprovado pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE PESSOAL

A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para a execução
do objeto deste CONVÊNIO não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem
gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para o CONCEDENTE.

CLÁUSULA NONA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos deste CONVÊNIO, desembolsados pelos CONCEDENTE e
CONVENENTE, serão mantidos, exclusivamente, na Agência 0292 / 5, Caixa Econômica
Federal - 104, Conta n° 0060002591.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os recursos referidos nesta Cláusula só serão permitidos para pagamento das
despesas previstas no Plano de Trabalho.

Os pagamentos deverão ser realizados exclusivamente por crédito em conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto quando o
pagamento for devido a pessoa física que não possuir conta bancária, observado o limite de
R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço, e desde que uma única
vez no decorrer da vigência deste Instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os recursos serão, obrigatoriamente, aplicados na instituição bancária
mencionada, em caderneta de poupança, salvo se a execução ocorrer em até trinta dias.

Os rendimentos auferidos serão obrigatoriamente computados a crédito do
CONVÊNIO e aplicados, exclusivamente, na sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará a Prestação de Contas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

0 acompanhamento da execução deste CONVÊNIO será realizado por meio
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, e terá a finalidade de verificar a boa e regular
aplicação dos recursos e a consecução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 CONVENENTE fica obrigado a encaminhar a Prestação de Contas Final, dos
recursos de que trata a CLÁUSULA SEXTA, na forma do art. 58 da Portaria Interministerial
MP/MF /MCT n° 127, de 29 de maio de 2008 , acrescido dos extratos bancários da conta
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corrente específica e de aplicação financeira , além de outros documentos à critério do
Concedente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A Prestação de Contas Final será apresentada ao CONCEDENTE no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados do término da vigência do CONVÊNIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente
identificados com o número do CONVÊNIO, e deverão ser mantidos em arquivo, em boa
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle
interno e externo, pelo prazo de vinte anos, contados da aprovação da prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

0 CONVENENTE compromete-se a restituir o valor transferido pelo
CONCEDENTE, atualizado na forma legislação em vigor, nos seguintes casos:

a) Inexecução do objeto.
b) Omissão no dever de apresentar a prestação de contas no prazo e na

forma exigidos.
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no

CONVÊNIO.
d) Irregularidade que resulte em prejuízo ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Fica assegurada ao CONCEDENTE, por meio dos órgãos responsáveis ou de
mandatários legalmente constituídos, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o
exercício da fiscalização e do controle da execução deste CONVÊNIO, bem como assumir ou
transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação ou de fato relevante que
venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

0 prazo de vigência do CONVÊNIO será contado a partir da data de sua

assinatura até 28 de outubro de 2013, podendo ser prorrogado, se houver interesse das
partes, mediante o Termo Aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os projetos habilitados a receber recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública - FNSP, não poderão ter prazo superior a dois anos, conforme §4°, art. 4° da Lei n°
10.201/2001, alterada pela Lei n° 10.746/2003.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

Este convênio somente poderá ser alterado mediante proposta do
CONVENENTE, devidamente justificada, a ser apresentada em prazo mínimo de trinta dias
antes do término de sua vigência, que possibilite a análise e decisão, e desde que não haja
mudança do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais (equipamentos e material permanente), adquiridos,
produzidos e transformados ou construídos com os recursos oriundos do CONCEDENTE,
permanecerão sob a guarda e responsabilidade do CONVENENTE durante a vigência deste
Instrumento, zelando pela conservação e manutenção dos mesmos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Findo o CONVÊNIO, observado o fiel cumprimento do objeto nele proposto,
verificada a necessidade de assegurar a continuidade do projeto na finalidade prevista, os
bens patrimoniais acima referidos serão incorporados automaticamente ao patrimônio do
CONVENENTE, independentemente de termo de doação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sendo o CONVÊNIO rescindido por quaisquer dos motivos previstos na
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, bem como não tendo seu curso regular , os bens patrimoniais acima
referidos serão automaticamente revertidos ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este CONVÊNIO poderá ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total
ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela superveniência de norma
legal ou evento que o torne material ou formalmente inexeqüível e, particularmente, quando
constatadas as seguintes situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho.
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o

disposto no art. 42 da Portaria/MPOG/MF/MCT n° 127/2008.
c) Omissão no dever de apresentar a prestação de contas no prazo e na

forma exigidos.
d) Constatação, a qualquer tempo de falsidade ou incorreção de

informação em qualquer documento apresentado.
e) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de

tomada de contas especial.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

0 CONVÊNIO poderá, ainda, ser denunciado por quaisquer dos participes,
observado o aviso de trinta dias antes do término da execução estabelecida no Plano de
Trabalho, findos os quais será dada publicidade ao ato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique rescisão deste
CONVÊNIO, ficam os participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que
tenha vigido este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no
mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste CONVÊNIO
será, obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE , observado o disposto no
Parágrafo Primeiro do art. 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GLOSA DA DESPESA

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência, especialmente
aquelas:

a) A título de taxa de administração, de gerência ou similar, bem como
para contratação de pessoal, exceto de serviços de terceiros
diretamente vinculados à execução do objeto.

b) Relativas a prestação de serviços de consultoria ou assistência técnica,
gratificação ou qualquer outra espécie de remuneração adicional a
servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidade da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes
participes.

c) Com data anterior ou posterior à vigência deste CONVÊNIO, sem
autorização pela autoridade competente do CONCEDENTE.

d) Decorrentes de multas, juros ou correção monetária, inclusive as
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

Todas as comunicações relativas a este CONVÊNIO serão consideradas como
regularmente feitas se registradas no SICONV e comunicadas ao CONCEDENTE, por meio de
Ofício e e-mail.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser entregues na

Prefeitura Municipal de Botucatu, Praça Professor Pedro Torres, 100 - Botucatu/SP, CEP:
18600-900.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues no
Ministério da Justiça - Secretaria Nacional de Segurança Pública - Edifício Sede, sala 500, CEP
70.064-900, Brasília - DF.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As alterações de endereços e de número de telefone de quaisquer participes
deverão ser imediatamente comunicadas por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste CONVÊNIO, no Diário Oficial da União, será
providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até vinte dias a contar de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de até vinte dias, nos termos do art. 33 da Portaria Interministerial n2
127/2008 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou questões decorrentes deste
CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas administrativamente, serão processados e julgados
originariamente pelo Fórum de Justiça Federal no Distrito Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal, em conformidade com o inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem de acordo, os CONCEDENTE e CONVENENTE firmam o
presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo.

Brasília, de

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Secretário Executivo do Ministério da Justiça

h

AO C

de 2011.

Prefe`4^ Municipal de Botucatu

REG A MARIA FILOAAENA DE LUCA MIKI
Secretária Nacional de Segurança Públi
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TESTEMUNHAS:

Nome : rift +0^. W'S
lfr -p

Identidade : I'^)0 Imo"
CPF: ^ e ó - ^- C

Nome : V.ii2 o N^ON^ Oi.i 3E ^^

Identidade :
CPF: C^0 ci^C,l 4 C^ _ `7 4
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N° 250, qu inta-feira , 29 de dezembro de 2011

ser realizado na cidade de Cácereva4T Valor Total RS 625._17,72.

Valor de Contrapartida : RS 6.284 ,05, Crédito Orçamentário: PTRES
21443. Fonte Recurso 0100000000, NO. 44404. Num Empcnhu:
2011 NF8()O 2(1 Crédito Orçamentário PTRES: 21443, Fonte Re-
curso- OI 0001xx100. ND (1404. Num E-mponha 2(IIINE800117. M.
géncta 28 1_22221111 a 29 12'20('_ D:r.i de Assinalam: 28/1221111.

Stgnatano. (onndcn:c REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA
MIKI, (l'F n' 052 S0' SiX-09. (nmrnontc TCILIO AURELIO

1'AMI'OS 1ONTES. (TI- n" 949.290,137-72.

i,IUONVI PORTAI-I - 2X 12.20111

Fspcac ('onvénto N" 7631512011. Convenentes Concedeste MI-
NISTERIO DA JUSTICA, Cnidadc (lcolors 200331, Gestão: 00001.
('onvcncntc BOTI ICATU PREFEITURA. CNPJ n"
45.634.1111/0001-I3. QUALIFICAÇAO CONTINUA E ADEQUA-
(-AO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS DA GUARDA CI-
V(L MUNICIPAL DE BOTUCATU. Valor Total : RS 388.200.00,
Valor de ('ontrapartidn RS 7.800,00, Crédito Orçamentária PTRES.
4435, Fonte Recurso 0100000000, ND: 33404 , Num Empenho:
21)1 INE800129 Crédito Orçamcmáno : PTRES: 21443. Fon1c Re-
curso: 01000181000, ND 44404, Num Empenho 2011NE800127. Vi-
gg - _'81'-2011 a 28:102013. Data de Asnnanrra : 28/12'2011.
/lgoaranos. ('oncodente : REGINA MARIA FILOMENA DE LOCA
MIKI. CPF n" 052507,539-09, C.n-rotc : JOAO CURY NETO,
('I'F n" 148 2(17.338-26.

(SICONV(PORTALI - 28,122011)

F.specte ('uns énlo N" 763158/2011 ('omcnentes. ('oncedente MI
NISTERIO DA JUSTIÇA. Unidade Gestora: 200331. Gestão: OO`OI
Convrncmc PREFEITURA MUNICIPAL. DE UBERABA. CNI'J n"
(X.4'_%.%39(())1-90. Implantar o Gahmca• de (icsc)o Integrada Mu-

tnpal ti( i1M por meio de agwstçán de egmpamcmos c material

pennaneme no Munieiplo de UherabaMD.. Valor Total. RS
108.232.93. Valor de Contrapartida. R$ 2.164,66, Crédito Orçamen-
lária PTRES 4435, Ponte Recurso: 010000000(, ND: 33404. Num
Empenho 22011NE800140. Credito Orçamentano PTRES. 21443,
Fome Recurso: 0100110(N)(N)- NI) 44404, Num Empenho:
2011NE800116. CroJno (Irçamrnumo PTRES: 21443. Fonte Re-
curso, 01(10000000, ND. 31404. Mim Empenho 21(11NE900133. Vi-

géncia: 27:12/2011 a 27/12:2012. Data de Assinatura: 27/12/2011.

Signatários Concedeste REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA
MIKI. CI'1' n" 052507 518,09, Conscncnro ANDERSON ADAUTO
PEREIRA, ('PF n" 303 069.166-0(I

(SICONV(1'ORTAL) - 28/12/2011)

Espécie Comémo N' 763165; 2011. Convencnlan Concedeste : MI-
NISTERIO DA JL:STICA, Unidade Gestora : 200331 , Gestão '. 00001.
Cunvcnentc MALA PREFEITURA, CNPJ n" 46.5229590001-98.
Aquisição c implantação de uni sistema de videomonitoramrnto com-
posta por câmeras de alta definição . posicionadas cot logradouros
puhhcos. estrategicamente definidos pelo GGIM - Gabinete de (Ietao
Integrada Valor Total R$ 1.009.001 ,01, Valor de (' ontrapaenda RS
20.00(1,(6. Credito Orçamentário /'IRES: 21443, Fonte Recurso.
u100000N)10). ND' 44404, Num Empenho: 2011NE800143. (' rédito
Orpmicntúrio. PTRES 21443, Fonte Recurso: 010000(1000. ND:
31404. Num Empenho 20)1NE800141. Vigéncia 28:122111) a
2 9 11 21112 Data de Assinatura 29 12,2011. Signatanos : Concedeste

REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA MIKI, CPF n'

((52.5/17138. )19, Convencnte . OSWALDO DIAS. CPF n"
47.297.01987.

(SICONV(PORT.AL) - 22 8.12120111

Espécie Com{rato N" 763166i201 1 . ('onvenente C nncedentc MI.
NISTERIO DA JUSTICA, Unidade Gestora: 200331. Gestão (81001.
Com-reme : PREFEITI IRA MUNICIPAL. DE FORMOSA, CNPJ o'
01.738.781U(8)01-34. Aquisição da Unidade Móvel de Momtoramento
para intenstftcar as ações de prevenção de segurança pública em
dioersos lixais do mtmicipio e fortalecer ainda mais a integração
00110 os drgàos de segurança pública tendo o G( 1-M como inter-
locutor das ações.. V;dor Total. R$ 622.497 ,05, Valor de ('orou-
partida. RS 6224,87. Crédito Orçamentário : PTRES: 4435, Fonte
Recurso Ol8)000(00. NI) 33404. Num Empenho : 2011NE800148.
[redro Orç.imcnino PTRES: 221443. Fome Recurso 010 x)00000.
ND: 44404, Num Fmpcnho 2011N11800146. Crédito Orçamentário:
PTRES, 21443, Ponte Recurso 01110000000, ND: 33404, Num Em-
penho 2011 NE%00144. Vigéncia: 29 1212011 a 2812120 12, Data de
Assinatura. 2912'-(111 Srgnaiános Cnncedentc REGINA MARIA
FILOMFNA DE LII A MIKI. CPF o" 052,507 5 3 8-09, Convencnte
PEDRO IVO DE CAMPOS FARIA. CPF n 295. 487.801-00.

(SICONV(PORTAL) - 2912/2011)

Espécie Convénio N" 7612012011. C onvenenies Concedenie . MI-
NISTERIO DA JUSTICA. Unidade Gestora : 200331, Gestão '. 00001.
Convencnte PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANOPOLIS,
CNPJ n" 82.892 .2920001-43, Aquisição de equipamentos de menor
potencial ofensivo para a Guada Municipal e capacitá - la com temas
relacionados a diretos hunanos . policiamento comunoásn e prc-
venção a criminalidade , através de curso de capacitaçào , visando
oferecer um serviço de segurança pública orientado às necessidades e
aos anseios da população , realizar oficinas, cursos e eventos como
fomla de incentivar a comunidade para a preservação e o respeito ao
mcin ambiente , para o desenvolvimento de atitudes na paz no trán-
soo, pr sençào a s 'iValor Total: RS 674 . 930,4%. Valor de C ontra-
partida RS 16.550.72. Crédito Orçamentário: PTRES : 4435, Fonte
Recurso 0100000000 , ND: 33404 . Num Empenho: 2011NE800161.
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Crédno Orçameniãoio PTRES 21443, Fonte Recurso (11((0000881.
ND 44404. Num Empenho 2111 INE800I56. Crédito Orçamentário
PTRES: 21443, Fonte Recurso 0100000000, ND: 33404, Num Em-
penho: 2011NE800154. Vigéncur. 28/12/2011 a 28/12/21(12. Data de
Assinmura 28,122011. Signatarms: Concedrnrc REGINA MARIA
FIIOMENA DE LIGA MIKI. C'l'F n' 052.5(17 53849 l unvCnnm
1)9111(1 FEIAS BE.RGER. C'I'F n' 341 954.919-91.

(SICONV(PORTAL) - 28/12/2011)

Espécie '. Convênio N" 763206,2011. Convencnte: Concedcnte : MI-
NISTERIO DA JCSTICA. Unidade Gestora : 200331. Gestão: 00001.
Converiente : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSUI, DOES-
TE, ('NPI n" 03.755,477.99101-75. -Contribuir coma segurança da
comunidade , por meio de Oficinas de Prevenção. Semtnanos com a
comunidade e instalação de sistema de video monitoranlento em
pontos estratégicos do perimetm urbano da cidade de Mirassol d'Oes-
Ie'MT.. Valor Total: R$ 419 .909,39, Valor de Contrapartida: RS
4.231,41, Crédito Orçamentário: PTRES: 21443, Fonte Recurso:
01001810000, ND, 44404 , Nuni Empenho 20IINE800160_ Crédito
Orçamentário PTRES 21443, Fonte Recurso - 01000(9(()0, ND
33404, Num Empenho : 2011NE800158 . Vigéncia : 28,122011 a
29/122013. Data de Assinatura : 28/1':2011. Signatários : ('oncedentc
: REGINA MARIA FILOMENA DE LOCA MIKI, CPF n"
052.507538-09, Convenente APARECIDO DONIZETI DA SILVA,
CPF o" 079907.371-49.

(SICONV(PORTAI,) - 28. 1:20111

Espécie. Convênio N" 76320712(111. Convcnentes: Cnncedentc : MI-
NISTERIO DA JUSTICA. Unidade Gestora: 200331, Gestão : 00001.
Converteste : APARECIDA DE GOIANIA PREFEITURA MUNI-
CIPAL. CNPJ n' 01.005.727OMI-24. Implantação de Gabinete de
Gestão Integrada Municipal para integração sistémica e multidisci-
plinar, envolvendo atores municipais . estaduais. federais c rcprescn-
tantes da sociedade civil em tomo do tema segurança pública. ar-
ticulando ações de prevenção da criminalidade . amando nas razões
sócio-edacativas , otimizando ações de segurança pública e políticas
sociais.. Valor Total: R$ 1.955.007,76, Valor de Contrapartida: RS
26.)1(10,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 4435, Fonte Recurso:
010000000. NI): 33404, Nuns Empenho 2(1IINE900)67 Crédito
Orçamentário : PTRES: 21443. Fonte Recurso 0100000000. ND
44404, Num Empenho : 2011NE800165. (- rédito Orçamentário
PTRES 21443. Fonte Recurso 010000181(8), ND: 33404, Num Ent-
pcnho 21)11 NE800163. Vigcnci;r 27/12:2011 a 27;12/2012. Data de
Assinatura I' 2U1I_ Signatários : Cnnccdcntc : REGINA MARIA
FILU\1FNA Ir) I I'CA MIKI, CPF n" 052.507.538-09, (' onvenene
LUIZ ALBERTO \IAGUITO VILELA. ('1'F n' 070.745.571-53.

(SI(ONV( POR7 'AL) - 29 1221111)

Espécie : Convénio N" 76322112011. Convenenles: Concedeste : MI-
NISTERIO DA JUSTICA, Cnidadc Gestora 24331. Gestão 00001.
Convencnte PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS, CNPJ n"
18.243.220/00111-01. O presente projeto terá como ohjclu a nloder-
nização e reestrumraçao da Secretaria Municipal de Defesa Social e
da Guarda Municipal por meio de açõe que incluem a Extmturação
do Gabinete de (!estão Integrada , Ampliação do Sistema de video-
monitoramento , Fortalecimento de programas de prevençã(i, curso de
capacitação / treinamento dos profissionais de Segurança Pública no
inanuscio, manutenção e utilização do armamento com menor po-
tencial ofensivo, aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

Bando à redução dValor Total: RS 5t53499.00. Valer de Contra-
partida : R$ 11,270,00, Credito Orçamentário PTRES 21443, Fonte
Recurso: 0100000000, ND: 44404, Num Empenho 2011NE800(96.
Crédito Orçamentário PTRES 4435, Fonte Recurso 0100000000,
ND 33404. Num Empenho 2011NE900)73_ Crédito Orçamentário:
PTRES 21443, Furte Recurso 01000(88)00, ND: 33404 , Num Em-
penho: 2011NEK(8)170. Vigi•.ncm. 28,12.22(111 a 28:]2;20i2'8:12;2012 Data de
Assinatura: 2912/2011. Signatários: Concedcnte REGINA MARIA
FILOMENA DE LOCA MIKI, ('PF n" 052,507,538-09, ('onvenente .
1.197 ANTONIO DA SILVA. CPF n" 562,447,896-97.

(SICONVIPORTALI - 28,12212011)

Espécie: Convênio N" 763214/2011. Convenentes: Concedeste : MI.
NISTFRIO DA JUSTIÇA, Unidade Gestora 200331, Gestão. 00001
(onvenente : LINHARES PREFEITURA, ('NPJ n 27.167610;0001-
8% Eslnrmrar a Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança de
1 minares com aquisição de viaturas para a Grada Municipal, c
pacitor e formar Guardas Munictpals bem cimo desenvolver e am-
pliar os projetos de prevenção desemrohidor pela Secretaria Mu-
nicipal de Cidadania c Segurança através da Guarda Municipal Valor
Total. RS 399.067(10, Valor de Contrapartida : RS 7981,34, Crédnn
Orçamentário: PIRES: 4435. Fonte Recurso : 0100000000, NI)
33404, Num Empenho : 2011NE800180 . Crédito Orçamentário
PTRES: 21443. Fonte Recurso : 0100000000. ND: 44404, Num Em-
penho: 201INE%00178. Crédito Orçamentánn: PTRES 21443, Fome
Recurso 010(8)0 (1000. ND 33404. Nuni Empenho 201INE%0(11'7
Vigéncia: 28/11'2011 a 2811221)12. Daia de Assinatura: 28,12'2'1)11.
Signatários : Cnncedentc REGINA MARIA FILOMENA DE LU(lA
MIKI. CPF n" 052.507.539-09. (-envenene GUERINO LUIZ ZA-
NON, (-PF n" 557.764,697-91.

(SIC'ONV(PORTAL) - 2X.12:_1111)

OSE kdnvèhio u° - 0 8 5 - 1 2
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Espécie: Comémo N" 7632292011. C'onvonemes : Concedcnte MI-
NISTERIO DA JUSTICA. Unidade Gestora: 200331, Gestão 0(1001.
[onvenente : TABOAO DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL,
CNPJ n' 46,523.12210001-63. Aquisição de soflware de videunto-

rn1n para implementação e expansão do Gabinetes de Gestão
Integrada .. Valor Total RS 1.342.122.23, Valor de ('omrapanida R$
134212,212. Credito Orçamentário: PTRES: 21443, Fonte Recurso.
(11000000(8), ND: 44404, Num Eniponho : 2011NE800200. ('rédito
Orçamentário: PIRES: 21443. Fonte Recurso: (111100000(10, ND:
33404, Num Empenha 2011NE8081205, Credito Orçamentário:
PTRES. 4435, Fonte Recurso: 01081009001- NU 33404. Muni Em-
ronho 2111 INE8(x11K4 \lgéreu 28,(2/1-011 a 28,122012. Data de
Assinaram. 28,12;2011. Signatários : (' oncedente : REGINA MARIA
19LOMENA DE LOCA MIKI, CPF n" 052.507. 539-09 , Convencnte
EVILASIO CAVAI.CANTF DE FARIAS, CPF n" 132661.794-04.

SICONV( I'ORTAL) - 22 8.12,20111

Espécie ('onvénio N" 761239:2011 ConvenientesConcedente MI-
NISTERIO DA JUSTICA, I3nidade Gerlora: 2011331, Gestão 0 0001.
Comcenente . JUARA PREFEITURA MUNICIPAL- CNPI t
li .1(7366YIR)01-99. Implantação da Central do (7G1- M, Estruturar
fisicamente, com mobiliário e equipamentos tecnológicos , o Gabinete
de Gestão Integrada Municipal -GGI'1M, compreendendo também as
.salas do Pleno e da Secretária Executiva. adequando -o com o objetivo
primordial de propiciar aos seus membros e pmfissionais da se-
gurança pública a5 condições tísicas necessarias que resultem no
trabalho integrado , num espaço de mterlocução permanente entre as
instituições que o compõem . e videomonitoramenro, uni sistema do-
tado de um coniuValur Tuiul: RS 400 000.00, Valor de Comrapanida:
RI 4 094x7, Crédito Orçamentário PTRES: 21441, Fonte Recurso:
01000000001, ND. 444(4, Num Empenha 2011NE900191. Credbo
Orçamentária PTRES: 21443, Fonte Recurso: 1)11x8100000, ND:
33404, Nunt Empenho 2011 NE8011105. Vigéncia: 27112/2011 a
27/12,2012. Data de Assinatura: 2742/2011. Signatários . Concedeste

REGINA MARIA FILOMENA DE LOCA MIKI- CPF n"
052.507.538- 09, C--ente : JOSE ALCIR PAULINO, CPF n"
581.013.221-91,

(SICONV(I'ORTAL) - 2 8,1212011)

E-apécie: Convénio N' 763241:2011. Convenentes: Concedeste : MI-
NISTERIO DA JUSTIÇA, Unidade Gestora: 200331, Gestão, 000(11.
('onvenente : ITAPEVI PREFEITURA. CNPJ n" 46.523.031/0001.28.
Qualificação e apmmiramento do efemm da Guarda Municipal de
liapevi e dnrncolvimemo de ações de prevenção a violOncia, em
prosimidadc com a população .. Valor Total: RS 1.692 744.09, Valor
de Contrapartida: R$ 33654,98, ('redito Orçamentário. PTRES:
21443, Fonte Recurso: 0100000000. ND: 33404. Num Empenho:
2011NE800199. Crédito Orçamentária PTRES 2221443, Fonte Re-
curso ((100000000. NI): 44404, Num Empenho 2011NE800198.
Credita, Orç-cntano: PTRES: 4415. Fonte Recurso: 010000(08).
ND 33404, Num Empenho: 2011ME0)N)196. Vigéncia: 27,12/2011 a
27/1212012- Data de Assinatura- 27112/2)111. Sìgnatános: Cnnccdcntc

REGINA MARIA FILOMENA DE LOCA MIKI, CI'F n
052507.539-1)9, Convencnte : RUTII FREDERICO GIANEZZI, CPF
n" 080.741.739-60.

(S1C'ONV(l iIRTAL) ' 28/12/20111

Espécie (' nnvcnio N " 763260,2011 Convenentes, Concedente . MI-
NISTERIO DA JUSTICA, Unidade Gestora : 200331, Gesão . 00001.
Comenente : MUNIC'IPIO DE EUSEBIO - PREFEITCIRA MUNI-
CIPAL, C'NPJ n' 23.563.06710001-30. Capacitaçlo de todo o efelivo
da Guarda Municipal de Euséhto Reetmmraçãn de três postos de
Guarda Comunrána e ampliação do Pelotão Ronda Escolar .. Valor
Total: RS 493,279.00. Valor de Contrapartida : RS 47 .300,00, ('redito
Orçamentário: PTRES: 21443. Fonte Recurso : 0100000000, ND
334(4, Nuni Empenho: 2011NE800191. Crédito Orçamentário:
PTRES 21443, Fonte Recurso: 0 1 110110 00 00. ND. 33404, Num Em-
penho: 201 INE800190. (' rédito Orçamentário : VERES: 4435. Fonte
Recurso 010000(808, ND: 33404. Num Empenho : 2011NE800197.
Vigéncou 28/122011 a 28/12,2012 . Data de Assinatura : 2912/2011.
Signatários C'oncedenie REGINA MARIA FILOMENA DE LOCA
MIKI, CI'F n" 052.507.538-09, Convcnemc A('ILON GONC'AL-
VES PINTO JCMIOR. CI'F n" 091 88L953-20.

(SICONV(PORTAL) - 28/122011)

FXTR.ATO DF: INF:XIGIFIIIAD.IDE DE LICITAÇÃO
N' 112011 - 1'.15(1 2001311

N" 14ocesao: 08000011482201104 Objeto Serviços de Operano-
nalizaçáo dos Projnus de Obras de Engenharia Total de Itens Li-
citados: (8)001. Fundamento Legal Art. 25", C'aput da Lei n" 8,666
de 21,06/1993 .. Juniificaliva : Em virtude de existir duas insiouiçMs
com essa frnalidade _ Declaração de Inexigihilidade em 22 12 2011
SIDNEI BORGES FIDALGO Das 101. 5 . Ratiflcaçáo em
22,12/2011 REGINA MARIA FILOMENA DE ,UCA MIKI Das
101.6. Valor Global R$ 500,500,011. CNPJ CONTRATADA
00360. 305/0001 -04 CAIXA ECO NOMICA FEI)ER.AL.

(SIDFC - 228/1212011 ) 200005 4M001-2011NE800I69

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:// www.m .grrv.Fdafaaüdadc.l'nrd, Documento assinado digitalmente conforme Mil n' 2.2181-2 de 24/119/2001. que institui a
pelo código 00032011122900129 Infraesimtura de Chaves Públicas Brasileira . ICP.Brasil.
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Oficio n° ,G7 /CGOF

Brasília , 12 de março de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal de Botucatu
Praça Professor Pedro Torres, n° 100
CEP: 18.600-900 Botucatu/SP

Assunto : Encaminhamento de Termo de Convênio.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Termo do Convênio SENASP/MJ n°
763151/2011 e a publicação do extrato do Convênio.

Atenciosamente,

SID 1FX IDALGO
Diretor do Departamento de Execução e Avaliação do PNSP


